
DECRETO Nº 2.796, DE 29 DE AGOSTO DE 2016. 
 

 

 

Nomeia membros para o Conselho Municipal de 

Segurança Alimentar e Nutricional de 

Marmeleiro – CONSEA. 

 

 

 

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e em conformidade com o disposto na Lei nº 2.392, de 29 de abril de 2016, e no 

art. 3º, do Decreto nº 2.757, de 02 de maio de 2016, 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam designados os seguintes membros para compor o Conselho 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Marmeleiro – CONSEA, indicados pelo 

por seus pares na Reunião Ampliada realizada em 03 de agosto de 2016: 

 
I – Representação Governamental: 

Órgão Representante Função 

Departamento de Saúde 
Alexandra Sigmar da Silva Titular 

Margarete da Rosa Savaris Suplente 

Departamento de Educação e Cultura 
Vandré João Signori Titular 

Andrisa Lusa Lodi Gomes da Silva Suplente 

Departamento de Agricultura e 

Abastecimento 

Gilmar Domingos Garbin Titular 

Douglas Bressiani Suplente 

 
II – Representantes da Sociedade Civil: 

Classe/Segmento Representante Função 

APMIF 
Dangrei Dalla Corte Titular 

Marilene Perin Bandeira  Suplente 

APAE 
Adriane Margarida Wolfart Titular 

Cristiana M. Menegazzo Canton Suplente 

Pastoral da Criança 
Doracy Ferla Titular 

Rosalina Moss Suplente 

Rotary Club 
Darniela Ferronato de Almeida Titular 

Noeli Fantinelli Lazaretti Suplente 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
Diego Sigmar Kohwald Titular 

Jocelaine Bernardi Cozer Suplente 

COOPAFI 
Ari dos Santos Titular 

Claides Helena Kohwald Suplente 

ACIMAR 
Paulo Jair Pilatti Titular 

Mariane Scolari Suplente 

Associação de Feirantes 
Sidney Kohwald Titular 

Eli Kloh Sand Suplente 

 



Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos vinte 

e nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis. 

 

 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 
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